
PORTARIA

Nº 83/2024
 

SEROPÉDICA/RJ, 15 de agosto de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo

art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022 em conjunto com O DIRETOR PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786 de 2022,

 

RESOLVEM: 

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a GUILHERME FERREIRA DE ALMEIDA

BROCARD, na qualidade de filho menor de vinte e um anos da ex-servidora Sonia de Campos Ferreira,

matrícula nº 3449, Ajudante Geral, com fundamento no art. 40, §7º da CRFB/88 com redação dada pela E.C

nº. 103/2019 c/c artigos 4º, I, “a” e §4º; 18 e 19, I, “b”, todos da Lei Complementar Municipal nº. 003/22,

conforme art. 77, §2º, II da Lei Federal nº. 8.213/91, de acordo com o Proc. 00165.1.1-2024, fixando o

benefício em R$ 746,91.

 

Art. 2º Não se aplica ao presente ato concessório o disposto no §2º do artigo 201 da CRFB/88, em função de

o beneficiário possuir outra fonte de renda.

  

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo seus efeitos a

contar de 09/03/2024 (data do óbito) e cessando seus efeitos em 01/12/2028, quando o beneficiário

completar 21 anos de idade.

1/1ID: 498.1EA, CELSO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR(15/08/2024 15:17:03) Palavras:164
Cód. Autenticidade: 15E4.4H17.103U.E719.5018 - https://zeropapel.seroprevi.rj.gov.br/verdocumentoA

T
H

U
S

   
 -

   
 S

E
R

O
P

R
E

V
I -

 IN
S

T
IT

U
T

O
 D

E
 P

R
E

V
 D

O
S

 S
E

R
V

 M
U

N
 D

E
 S

E
R

O
P

E
D

IC
A

-R
J

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:5

56
.0

5*
.*

*7
-*

4 
C

P
F

:1
42

.7
5*

.*
*7

-*
0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


	PORTARIA

